
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE AS§ISTÊNCIA DO MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVÀ

DISPENSA DE LICITAÇAO no 0l l/2021
(24, inciso II, Lei 8.666/93)

O MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE, através da Secretaria Municipal de Assistência Social. no uso Ce suas
atribuições, vem justiÍlcar o procedimento de Dispensa de licitação para CONTF{ATAÇÀO DE EMPRESA DE

LAVA JAÍo PARA PRESTAR 0S SERVTçOS DE LAVAGEM/LTMPEZA/H|G|EN|ZAçÃO COMPLETA DE

VE|CULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELo/SE, ASSIM SENDo, o
OBJETO EM TELA É OE SUUN IMPORTÂNCÁ PARA MANTER OS VEICULOS HIGIENIZADOS, AINDA MAIS

EM UM MOMENTO QUANTO ESSE DE PANDEMTA, ONOE A HTGTENTZAÇÀO É UM ME|O EFTCAZ PARA

COMBATE AO COVID-19,0 qual será executado pela empresa em epigrafe, devidamente identificada, com fulcro

na legislaçáo em vigor:

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ: 43.505.42ô10001-00

mzÂo socnt: RAFAEL DOS SANTOS CORCINO 03918631508

ENDEREÇO: Av. Júlio Vieira de Andrade, S/N Baino: Centro - CEP: 49.130-000 Riachuelo/SE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.666/93 e instruido dentro do qi.re

estabelece o artigo 26, parágraÍo único, incisos, l, lle lll do mesmo diploma legal,

O valor orçado pela empresa RAFAEL DOS SANTOS CORCINO 03918631508, totaliza para prestação do

serviço, o montante de R$9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) e, embora seja um valor signifrcativo, estão ern

conformidade com o pÍaticado no mercado pertinente.

Portanlo, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fomecedor são compativeis com os praticados no

mercado, dentro das condições em que a adminiskação se propõe a executar, denko dos crltérios legais, e ainda

sem fugir do ensinamento do proÍessor, Antonio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de LicitaçÕes Públicas".

"-- Na auséncia da lici ainda oue leoalnente autorizada, seia por . se,a Dor

o aoente oúblico continua obriqado a efetuar a contratacão Dor oreco condizente com os de mercado. O

administrador haverá de efefuar semqre algum de comparação, ou com o mercado, ou com

contrataÇões s im i I are s de outros órqãos públicos, ou até mesmo com contrataÇões anteriores.

Caberá, pois, ao agente tacão direta não se torne em fator de elevação
sfl ressa/Íando seu com isso com o inferesse do erário e im ndo a tica de

precos supeíores aos de oufras contrataçoes públicas ou privadas--."

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação
vigente.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA DO MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
Assim, após efetuar as análises cabíveis, inclusive relativas a documentação de habilitaçáo exigíveis,
considerando, finalmente, o disposto nos incisos ll do art. 24, da lei 8.ô66/93, o Secretário, entende justificada a

dispensa de licitação para contratação da empresa RAFAEL DOS SANTOS CORCINO 03918631508, máxime
considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administraçâo Pública.

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos peÍtinentes à matéria, e que não é órfão do zelo necessário,

ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor

l\íestre Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitaçóes Públicas'

"-- A contÍataâão direta, sem a realiação dos procediqrentos licilatórios normalmente exigidos, não

siqnifica contratacão sêm ouaisquer rcaras ou sem a prática de alquns atos formais e necessátios que

devem ser adotados pelo administrador. --"

Por isso, ralificamos a condula ilibada, experiência incontestável, capacidade juridica, fiscal, técnica e financeira

para realização deste contrato com a êmpresa acima identificada, de forma que fica claro que a empresa reúne

todas as condiÇões exigidas no procedimento licitatório.

DA DOTAÇÂo oncnmentlRn:

201& FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FMAS

2038. MANUTENçÃo DA SEC, MUN. DE ASSIST. SOCIAL E D0 TRABALHO

3390.39.00.00- ouTRos SERVIÇos DE TERCEIROS- PESSOA JURíDICA

í()Í}l(}Í)()O- RECURSOS PROPRIOS

DA RATI CACAO;
Sendo assim, a dispensa de licitação poderá oconer forte na escolha da empresa, RAFAEL DOS

SANTOS CORCINO 03918631508, tudo conforme preceitua o artigo 24, ll da Lei Federal n" 8.ô66i93 - Lei de

Licitações e na forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art, 26 l, ll e lll, do mesmo diploma. e

diante das consideraçÕes, apresento a justificativa para ratificaçâo da Senhora Secretária de Assistência Social e

do Trabalho do Município de Riachuelo/Se, e posterior publicação na imprensa oÍcial do Município, para proceder

à devida contrataçã0.

Riachuelo/Se, 24 de outubro de 2021.

lzaura Maria Moura Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

Ratifico a justificativa acima

descrita

Riachuelo/Se, 24 de outubro de 2021

SANDRA REGINA ROZENDO MOURA

Secretária Municipal istência Social e do Trabalho

A


